
 

 

 

   
 

 
   

    
a Projeto de Lei

nº 06/2009

 

“PREFEITURAMUNICIPAL DE BEBEDOURO

Í LEINº 3880 DE 16 DE JANEIRO DE 2009

Autoriza a concessão de bálsas de estudos para funcionários e servidores públicos municipais, que
especificae dá outras providências.

JoãoBatista Bianchini, Prefeito Municipal de Bebedouro, usandode suas atribuiçõeslegais,
Façosaberquea Câmara Municipal dprovou e eu promulgoa seguinteLei:

ar 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizadoa conceder30 (trinta) bolsas de estudo aos funcionários e
servidorespúblicosmunicipais,concursados,em regime administrativoou estáveis,para & realizaçãode cursosde
graduação em nível superior, no períodonoturno, Junto ao instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro
“VictoriaCardassi'-IMESBVC.

“AL 2º” Poderão candidatar-seà bolsade que trata o artigo anterior, osfuncionários e servidoresmunicipaisda

:: Parágrafoúnico.Os critériosde seleçãoobedecerãoaosseguintesquesitos:

! -não possuamcursode graduaçãoem nívei superior, .

=possuírem rendamensal de atéR$ 1.500,00 (mitequinhentosreais);

ma -póssuirno mínimo01 (um)filhoou dependentesdevidamente comprovados.

Art. 3º Aseleçãodos beneficiáriosdas bolsas de estudo será de responsabilidadedo DepartamentoMunicipaide
RecursosHumanos, de acordo com os critériosde que tratao artigo anterior.

8 1º Em caso de número decandidatos superiorao total de vagas, deveráserobservadosos critériosestabelecidos

$ 2º No.caso de persistir o empate no momento da seleção, fica estabelecido como critério de desempate a
concessãoda bolsaem favordo candidatomaisvelho. .

* Art.4º Em caso de sobrade vagasserão contempladosos demaiscandidatosque apresentarem a menor renda,
independentementedo preenchimentodosrequisitosdequetrataocari.2º da presente lei.

Art. 5º Os funcionáriose servidoresselecionadosreceberãobolsamensal de R$207,50 (duzentose sete reais e
cingúentacentavos), cujo valorserá repassadodiretamente ao Instituto Municipal de Ensino Superiorde Bebedouro

“VictorioCardassi”- IMESBVC.

81ºAs bolsasde tratao caputdesteartigo serãorepassadasdiretamenteao institutoMunicipal deEnsino Superior
de Bebedouro “Victorio Cardass!” - IMESBVC -, desde que o funcionário ouservidor beneficiário arque com o
pagamentodovalorda mensalidadede suaresponsabilidade..

 

$2º O valor da bolsaestipuladono caput desteartigo seráresjustadopetavariaçãoanual do Índice de Preçosacao

Art; 6º O periodo de duraçãoda boisa será limitadoà duração do cursode formaçãoem nível superior ao qual o
funcionárioou servidorestiver vinculado,e desde que não ultrapasse a duraçãoprevistapara O curso, nosprazos

Art;7ºSerãode acesso público permanenteos critériosde seleção,bem comoa relaçãodos beneficiários. |

 

 

   

aulas, apuradaa frequênciaem todosos componentescurriculares;

'-ó bolsistaapresentarconduta incompatívelcom o dispostano Regimentointernodo institutoMunicipal de Ensin
Superiorde Bebedouro“VictorioCardassi"- IMESBVC- ou deixarde atendera qualquerdispositivoneleprevisto;

Hi--o bolsistadesistirdo curso. |

81º Acomprovação de presença/faltasjunto à instituiçãode ensinodeveráserefetuadapelo beneficiárioaté o dia 10
(dez) de cada mês, mediantea apresentaçãode relatóriosemitidospela instituiçãode ênsino, sob pena de, se assim
nãoofizerno prazo aqui estipulado,tero beneficiosuspenso:

5 2º O atraso injustificadona apresentaçãodos relatóriosde que trata o parágrafoanterior, por 03 (três) meses
consecutivosacarretaráa perda da bolsapelo beneficiário.

8 3º Otbolsista que desistirdo benefício, perderãodireito a candidatar-senovamente. í

Art. 10. Esta lei entraráem vigorna data de sua publicação, revogando-seas disposiçõesem contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 16de janeiro de 2009
 

João Batista Bianchini
Prefeito Municipal

Publicadana Secretariada Prefeitura a 16 de janeiro de 2009.

Í Nelson Afonso
é Assessor Técnico

   


